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Lei N.º 1.241/2015, de 08 de junho de 2015. Dispõe sobre concessão de isenção de 

IPTU à pessoas portadoras de neoplasia maligna, na constância de seu tratamento, e 

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado 

do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em 

vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribe aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1º. Para o disposto desta lei, considera-se: I. Proprietário – Contribuinte que 

seja proprietário de Imóvel urbano provado por Certidão de Registro de Imóvel; II. 

Inquilino – Locatário de imóvel urbano, com contrato de locação com firmas do locador 

e locatário, devidamente reconhecidas em cartório; III. Cônjuge - É a mulher ou marido, 

unidos pelo vínculo matrimonial, são aquelas pessoas casadas legalmente, são membros 

da sociedade conjugal; IV. Companheiro – Pessoa que vivem em união estável, provado 

com casamento religioso ou certidão de nascimento de mais de um filho; V. Neoplasia 

Maligna – Câncer em estágio de tratamento clínico ou cirúrgico, ou ainda em estágio 

terminal. Parágrafo Único. Será considerado diagnosticado, para efeitos desta Lei, 

aquele que apresente atestado de diagnóstico assinado por médico, pertencente ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), devidamente identificado por seu registro profissional, 

emitido na conformidade das normas dos Conselhos Federal e Regional de Medicina, 

com identificação de patologia consignada no Código Internacional de Doenças (CID), e 

descritivo dos sintomas ou do histórico patológico pelo qual se identifique que a pessoa 

ou dependente seu é portador de neoplasia maligna Art. 2º. Será concedida isenção de 

IPTU e Taxas ao proprietário ou inquilino de imóvel urbano, cônjuge ou companheiro, 

que comprove ser portador de neoplasia maligna, que tenham comprovadamente renda 

familiar inferior a 4(quatro) salários mínimos vigente a época do requerimento. § 1º. A 

isenção de que trata o caput deste artigo, será concedida exclusivamente ao imóvel de 

moradia da família, independente do tamanho do imóvel. §2º. A isenção de que trata esta 

lei não será concedida a imóvel de cunho comercial. §3º. Não terá direito a isenção 

prevista nesta lei, o contribuinte que for proprietário de mais de 1(um) imóvel urbano. 

Art. 3º. Para requer a isenção o proprietário ou inquilino do imóvel deverá: I – Possuir da 

Secretaria Municipal de Saúde, ou de outra instituição credenciada ao SUS, laudo médico 

diagnosticando a doença, devendo constar o CID respectivo. II- Não ser proprietário ou 

inquilino de outro imóvel no Município de Jaguaribe. III-Fazer o Requerimento junto ao 

Setor de Tributação, na Secretaria de Planejamento e Gestão de Jaguaribe. IV – 

comprovar a condição de cônjuge ou companheiro do portador de neoplasia. V – 

Apresentar documentação pessoal, RG e CPF. VI – Comprovante de residência em nome 

do contribuinte ou de seu cônjuge ou companheiro. Art. 4º. A isenção descrita nesta lei 

cessa automaticamente em decorrência do óbito do proprietário ou inquilino, ou com sua 

cura. Art. 5º. O proprietário ou inquilino deve requerer a isenção ao Setor de Tributação 

desta municipalidade, acompanhado da documentação descrita no art. 3º desta lei, onde 

após deferida tem caráter temporário, cessando automaticamente após 2(dois) anos a 

contar de seu deferimento, devendo ser periodicamente renovado o requerimento pelo 

contribuinte. Art.6º. A isenção concedida por esta lei não retroage em qualquer hipótese. 

Art.7º. As situações omissas desta lei poderão ser previstas por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. Art.8º.Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. Prefeitura Municipal de Jaguaribe – Ceará, 08 de 

junho de 2015. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

 

***  ***  *** 

 
Portaria N.º 052/2015 de 08 de Junho de 2015. Dispõe sobre a nomeação de comissão 

avaliadora do processo seletivo realizado pela Secretaria de Saúde do Estado do 

Ceará, a qual a Secretaria de Saúde local, aderiu, com a finalidade de selecionar e 

convocar Agentes Comunitários de Saúde, e dá outras providências.  O PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor;  R E S O L V E: Art. 1º. 

Constituir a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, concernente ao 

Edital 16/2014, apresentada pela Escola Estadual de Saúde Pública do Estado do Ceará 

da Secretaria Estadual de Saúde do Ceará, a qual aderiu o município de Jaguaribe/CE, 

para preenchimento de cargos vagos no quadro dos Agentes Comunitários de Saúde, com 

finalidade de Ponderação e Julgamento da documentação apresentada pelos participantes.      

Art. 2º - A comissão será formada pelos seguintes servidores municipais: 1. Tatyana 

Nunes Duarte - Auxiliar Odontológico, Matrícula  Nº 010477-9; 2. Rafaelle Lima 

Menezes de Lucena– Enfermeira, Matrícula   Nº 060066-0; 3. Fernanda Pinheiro 

Pessoa- Terapeuta Ocupacional, Matrícula  Nº 100372-0.  Art. 3º - A presente comissão 

ora nomeada será soberana, competindo a mesma avaliar todos os documentos e 

informações prestadas pelos participantes do Processo Seletivo Simplificado, 

concernente ao Edital 16/2014.  Art. 4º - Compete a referida comissão, após a análise da 

documentação exigida pelo edital, dentre elas as previstas na alínea “a” do item 2.5 do 

edital 16/2014, a confirmação e publicação do resultado oficial dos aprovados.  Art. 5º – 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário  PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  Prefeitura Municipal 

de Jaguaribe – Ceará, 08 de junho de 2015. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro                 

PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 123/2015 de 08 de junho de 2015O DIRETOR ESPECIAL DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e de conformidade com Portaria nº 009 de 02 de 

janeiro de 2013. Resolvera. 1º - DETERMINAR a partir de 08/06/2015 a substituição do 

servidor PAULO PARENTE SABINO, CPF nº 156.587.244-49, pela servidora MARIA 

OZILENE MOREIRA ALVES, CPF nº 430.599.103-91, como representante desta 

Autarquia Municipal para movimentação financeira, de qualquer natureza por tempo 

indeterminado da Conta 21-5, Operação 006, Agência 0749, da Caixa Econômica 

Federal. Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, 

em 08 de junho de 2015. Francisco Ronaldo Nunes Diretor Especial do SAAE. 

 

 

***  ***  *** 

 

 

Portaria de Viagem Nº 124/2015O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 

o seguinte objetivo: CONCERTO DA BALSA QUE SUPORTA O MOTOR DE 5CV 

NO DISTRITO DE FEITICEIRO. RESOLVEDESIGNAR FRANCISCO ELIDENES 

DA SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 

Tesouraria do(a), Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 

1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO  REAIS) totalizando R$ 28,00 

(VINTE E OITO  REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 

08/06/2015 a 08/06/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço 

do Governo Municipal de Jaguaribe em 08 de Junho de 2015. FRANCISCO 

RONALDO NUNES Ordenador. 

 

 

***  ***  *** 
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Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Jaguaribe Decreto Orçamentário N° 759, 

de 08 de Junho de 2015. Prefeitura Municipal de Jaguaribe 08 de Junho de 2015. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal. 

 

 

***  ***  *** 

 

 

Decreto N° 758/2015, de 08 de junho de 2015. “Declara de Utilidade Pública para 

fins de desapropriação área urbana na Sede do Distrito de Feiticeiro deste 

Município de Jaguaribe, Estado do Ceará, terreno urbano localizado no referido 

distrito, com área de 10.267,44 m2, e 456,53 metros de perímetro, onde será 

destinada a doação de lotes a famílias carentes e construção de casas populares e 

demais políticas habitacionais deste município, e dá outras providências.” O 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor, decreta: 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar Políticas habitacionais nos Distritos deste 

Município de Jaguaribe, e de se erradicar o déficit habitacional de nosso Município de 

Jaguaribe, Estado do Ceará. CONSIDERANDO que a desapropriação da referida área 

garantirá, vários lotes, que serão destinados a doações a famílias carentes, construção de 

casas populares ou implantação de outras políticas habitacionais no Distrito de Feiticeiro, 

Município de Jaguaribe/CE, DECRETA: Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública 

para fins de desapropriação, pelo Município de Jaguaribe, Estado do Ceará, o seguinte 

imóvel: 

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O 

  

Imóvel: Levantamento Planimétrico Geo referenciado de uma área 

urbana na sede do Distrito de Feiticeiro.                                       

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

Local: Distrito Feiticeiro   

Município: Jaguaribe UF: Ceará  

Área (m²): 10.267,44 Perímetro 

(m): 456,53  

  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 9.342.150,582 m. 

e E 519.230,101 m., situado no limite do imóvel de propriedade de Caio Márcio Lopes 

Vasconcelos no sentido Norte, deste, segue confrontando ao Norte com Caio Márcio 

Lopes Vasconcelos, com azimute de 86°24'30" e distância de 82,00 m., até o vértice 

P02, de coordenadas N 9.342.155,718 m. e E 519.311,937 m.; deste, segue confrontando 

ao Leste com Caio Márcio Lopes Vasconcelos, com azimute de 178°03'55" e distância 

de 146,41 m., até o vértice P03, de coordenadas N 9.342.009,391 m. e E 519.316,880 m.; 

deste, segue confrontando ao Sul com Caio Márcio Lopes Vasconcelos, com  azimute 

de 266°24'09" e distância de 58,54 m., até o vértice P04, de coordenadas N 

9.342.005,718 m. e E 519.258,452 m.; deste, segue confrontando ao Oeste com Caio 

Márcio Lopes Vasconcelos, com azimute de 357°57'26" e distância de 73,92 m., até o 

vértice P05, de coordenadas N 9.342.079,595 m. e E 519.255,817 m.; deste, segue 

confrontando ao Sul com Caio Márcio Lopes Vasconcelos, com azimute de 266°25'37" 

e distância de 23,18 m., até o vértice P06, de coordenadas N 9.342.078,151 m. e E 

519.232,685 m.; deste, segue confrontando ao Oeste com Caio Márcio Lopes 

Vasconcelos, com azimute de 357°57'26" e distância de 30,49 m., até o vértice P07, de 

coordenadas N 9.342.108,623 m. e E 519.231,598 m.; deste, segue confrontando ao 

Oeste com os fundos da Rua Doroteo Afonso Teixeira, com azimute de 357°57'26" e 

distância de 41,99 m., até o vértice P01, de coordenadas N 9.342.150,582 m. e E 

519.230,101 m.,  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao  Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 

planimétrica – SAT 92369 (Jaguaribe-CE), de coordenadas E 540.853,000 m e N 

9.347.753,669 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central 39° WGr , tendo como o Datum o  SIRGAS2000. Todos os 

azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2°. Fica constituída a referida desapropriação, com a finalidade de desenvolver 

política habitacional na sede do Distrito de Feiticeiro, Jaguaribe/CE, com a finalidade de 

erradicar o déficit habitacional. Art. 3º.  Fica autorizada a Secretaria Municipal de 

Cidade e Infra Estrutura, bem como, a contabilidade municipal, a promover e executar 

com recursos financeiros próprios a desapropriação de que trata este decreto, podendo 

alegar a urgência a que se referente a o art. 15 do Decreto 3.365/41, com as alterações da 

Lei 4.519/64. Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 08 de junho de 2015. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 
 

 


